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Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023. 

 

 

ÀO 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - DIRRAM 

 
 
REF.: 
  
LICITAÇÃO Nº CP. 06/2023 
OBJETO: “PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
MACRODRENAGEM NOS CANAIS DAS LOCALIDADES PARQUE DE DUQUE E 
PARQUE DAS MISSÕES, EM DUQUE DE CAXIAS”. 

 

 

 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento. 
 
  
 
 IPÊ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.487.626/0001-74, na condição de licitante, vem através do presente, em 

conformidade com o referido edital e seus anexos, solicitar esclarecimento acerca 

de: 

 

 

1º Questionamento: É solicitado no item 3.1.4.1 “Qualificação Técnico-Operacional” 

do edital que a empresas devem apresentar atestados que comprovem ter 

executado no mínimo 40% dos quantitativos apresentados das parcelas de maior 

relevância para os itens de “Canal Pré-Fabricado” e de “Cobertura de Canal Pré-

Fabricado”.  Analisando  a planilha orçamentária do edital, é possível observar em 

sua memória de cálculo que parte do item é referem a “Canal” e parte em “Galeria” 
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Sendo assim, entendemos que as empresas participantes poderão apresentar 

atestados técnicos que comprovem a execução dos serviços de “Canal” e de 

“Galeria” afim de atender o solicitado, tendo em vista que a execução dos serviços 

possuem características similares e de mesma complexidade. Está correto nosso 

entendimento? 

   

 

  

 

Atenciosamente, 

 
_______________________________ 


